
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL

---------------------------------EDITAL N.° 14/2026----------------------------------  
---- FERNANDO JOSÉ GOUVEIA CARIA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MONTIJO.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------ TORNA PÚBLICO, que no âmbito da execução de trabalhos de remoção de 

equipamento de grandes dimensões, haverá alterações ao trânsito na Cidade de 

Montijo nos dias 03 e 04 de fevereiro de 2026.---------------------------------------------------- 
------------------------------------ ASSIM SENDO, INFORMA QUE:--------------------------------- 
  Será proibido o trânsito automóvel na Rua José Joaquim Marques, entre o 

entroncamento com a Rua Bulhão Pato e o cruzamento com a Rua Miguel Pais, das 

20h00 do dia 03 de fevereiro de 2026 às 06h00 do dia 04 de fevereiro de 2026.  
 O acesso ao centro da cidade será efetuado pela via alternativa constantes no 

anexo, nomeadamente pela Av. Corregedor Rodrigo Dias, Av. de Olivença, Av. Luis de 

Camões e Av. dos Pescadores.  
 PARA CONSTAR, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume.  
---- E eu,/l/^/vÓ------------------------------------------------------ , Chefe da Divisão de Obras, 

Serviços Urbanos, Ambiente e Qualidade de Vida desta Câmara Municipal o 

subscrevi.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
---------------- Paços do Município de Montijo, 16 de janeiro de 2026--------------------------

-------------------------O Presidente da Câmara,-------------------------------------
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